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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça

	Parecer CCJ n. º - 0132/2022.


	Projeto de Lei n.º 022/2022
Autor: Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - Casota
Ementa: “Altera a redação do caput do art. 1º, da Lei nº 1.292, de 09 de junho de 1994, garantindo a gratuidade do transporte público aos estudantes bolsistas integrantes de programas custeados pelo Município de Niterói”.


	Relator: Vereador Renato Cariello


	I – Relatório:


Trata-se do Projeto em epígrafe, onde pretende alterar o caput do art. 1º, da Lei nº 1.292, de 09 de junho de 1994, que dispõe sobre a gratuidade de passagem de ônibus para estudantes da rede pública de ensino, com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica assegurada a gratuidade de transporte em ônibus de empresas permissionárias de transportes coletivos municipais a todos os estudantes do nível de educação básica integrados à Rede Municipal de Ensino, matriculados nas respectivas unidades de ensino ou integrantes de programas municipais de bolsas de estudos. (NR)”

Justifica-se o presente, uma vez que com a criação de Programas Municipais de Bolsas de Estudos, tem se constatado lacuna existente na legislação quanto à cobertura pelas despesas do transporte público e gratuito daqueles estudantes hipossuficientes que fazem jus a bolsas de estudos na rede particular por não terem conseguido vagas regulares junto às unidades municipais de ensino público. 

Não obstante a aplicabilidade da legislação em vigor por extensão integrativa ou por aplicação analógica, a injustiça pela falta de abrangência dos alunos bolsistas demanda correção por via legislativa, incorrendo o Poder Legislativo no seu dever de preencher a lacuna verificada. 

Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


 
Observa-se a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.

A Constituição da República Federativa do Brasil dispõe que:

	“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;”


                         

A Lei Orgânica do Município de Niterói estabelece  que:

	“CAPÍTULO II

Da Competência do Município

Seção I

Da Competência Privativa

Art. 12. Ao Município compete prover tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

(...)

XV – regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, especialmente, no perímetro urbano, determinar o itinerário, bem como pontos de parada dos transportes coletivos municipais e intermunicipais.

XXVIII – prover os seguintes serviços:

(...)

c) transportes coletivos municipais;

(...)

XXXI - controlar e fiscalizar as empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos, observando-se, na execução dos serviços :

a) plena satisfação do direito dos usuários;

(...)

c) melhoramento e expansão dos serviços, assegurando o equilíbrio econômico e financeiro da concessão ou permissão;

d) obrigação de manutenção do serviço em níveis plenamente satisfatórios e adequados”

CAPÍTULO VI

DOS TRANSPORTES

Art. 274 – Compete ao Município planejar, organizar e prestar diretamente, ou sob regime de concessão ou permissão, o serviço de transporte coletivo local, o qual possui caráter essencial, na forma do artigo 240 da Constituição Estadual.

Parágrafo Único – Serão consideradas inidôneas para prestação dos serviços de transportes coletivos as concessionárias ou eventuais permissionárias que não observarem:

I – os requisitos essenciais de qualidade, segurança, conforto e rapidez dos serviços;

II – a legislação de proteção ao meio ambiente e ao patrimônio cultural.

Art. 276 – O transporte coletivo de passageiros é um serviço público, sendo de responsabilidade do Município seu planejamento, operação, concessão, permissão e fiscalização.

(...)

Art. 278 – A lei disporá em relação aos transportes coletivos sobre:

I – o planejamento;

II – a organização;

III – a prestação dos serviços;

IV – a política tarifária;

V – os direitos dos usuários;

VI – a obrigação de manter serviço adequado.
Art. 279. São isentos de pagamento de tarifas nos transportes coletivos urbanos, na forma da lei:

 I - idosos acima de 65 anos;

  (...)”


 
Diante disto, verificado a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e consequentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa a sua área de atuação administrativa, nesse sentido, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.


No que tange a iniciativa, não vislumbramos inconstitucionalidade na presente propositura. É importante frisar ser notório que o Supremo Tribunal Federal e o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro entendem que leis de iniciativa parlamentar que interferem na organização administrativa e pessoal da administração do Poder Executivo, e que criam, modificam ou extinguem a infraestrutura e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos do Poder Executivo, são inconstitucionais por ofensa ao art. 61, § 1º, inciso II, alínea ‘a’ da Constituição da República.

Contudo, conforme iterativa jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, as normas que dispõem sobre iniciativa reservada não comportam interpretação ampliativa e, de acordo com a tese definida no Tema nº 917 da repercussão geral. Eis os termos do referido Tema 917:

	“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos.



Corroborando o acima exposto, o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, em sede de cautelar, analisando caso análogo ao presente decidiu neste sentido, vejamos:
	Representação de Inconstitucionalidade ajuizada em 23/10/2020 em face da Lei Estadual nº 8.297, de 21 de janeiro de 2019, que alterou o § 2º do artigo 1º da Lei nº 5.628, de 29 de dezembro de 2009, a qual instituiu o Bilhete Único nos serviços de transporte coletivo intermunicipal de passageiros na Região Metropolitana do Estado do Rio de Janeiro.    Alegação de violação aos arts. 7º; 112, § 1º, II, "d" e § 2º e 145, VI, da CERJ. Impugnação à extensão da gratuidade prevista na Lei nº 8.297/2019. Pretensão de cautelar. Indeferimento. De acordo com a tese definida no Tema nº 917 da repercussão geral, não é possível reconhecer, neste momento, a alegada violação do art.112, § 1º, II, "d" e ao art. 145, VI, "a", da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, uma vez que a legislação atacada não trata de estrutura ou atribuição dos órgãos governamentais e que o Chefe do Executivo somente pode dispor, através de decreto, sobre organização e funcionamento da administração estadual, quando tal disposição não implicar em aumento de despesa. Da mesma forma, não se vislumbra qualquer afronta ao § 2º do art. 112, da Carta Estadual, pois a fonte de custeio para a gratuidade em questão estaria prevista na Lei nº 5.628/2009, diploma alterado pela lei em análise.     Com relação à presente análise cautelar, mostra-se imprescindível registrar que não se logrou demonstrar o chamado periculum in mora, uma vez que a norma objeto desta ação encontra-se em plena vigência desde janeiro de 2019, o que, dessa forma, permite uma análise exauriente de sua compatibilidade com os parâmetros constitucionais invocados.      Indeferimento da cautelar. (0074300-30.2020.8.19.0000 - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Des(a). NAGIB SLAIBI FILHO - Julgamento: 07/06/2021 - OE - SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO E ORGAO ESPECIAL)


Observa-se, portanto, que a medida não esbarra em nenhum impedimento seja ele constitucional ou infraconstitucional vinculante, sendo de iniciativa do Vereador, e versando sobre matéria que não é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo (Art. 49 da Lei Orgânica Municipal). Portanto, apresentar-se-á plenamente possível que o Vereador proponente inicie o presente processo legislativo nos termos do disposto no art. 61 da CRFB/1988.


Do ponto de vista orçamentário, financeiro e fonte de custeio para a extensão da gratuidade em questão, necessário salientar que a Lei Municipal nº 1.292, de 09 de junho de 1994, assegurada a gratuidade de transporte em ônibus de empresas permissionárias de transportes coletivos municipais aos alunos de estabelecimentos da Rede Pública de Ensino, de 1º e 2º Graus.

Da mesma forma, não se vislumbra qualquer afronta ao § 2º do art. 112, da Carta Estadual, pois a fonte de custeio para a gratuidade em questão estaria prevista na Lei Municipal que pretende-se alterar pelo projeto em análise.

Contudo, era entendimento do STF de que a ausência de dotação orçamentária prévia em legislação específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei, mas, tão somente, tornava a inexequível seu cumprimento no exercício em que editada, porém, após a aprovação da Emenda Constitucional nº 95, de 2016, tal entendimento foi superado, vejamos: 

A chamada emenda constitucional do teto de gastos (EC 95/2016) incluiu na Constituição (artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) a previsão de que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. Assim, o Projeto de Lei que não observe esse comando é formalmente inconstitucional, vejamos:

	Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016).


É cediço que a Lei Complementar nº 101/2000 já previa obrigação semelhante nos artigos 14 e 16.

A EC 95/2016 conferiu, portanto, status constitucional à exigência, de modo a possibilitar inclusive o controle concentrado de constitucionalidade de ato normativo que não observe os seus ditames.

Houve, in casu, proposta de novo disciplinamento que gerará aumento de despesa, de forma a acarretar, sem dúvidas, um impacto orçamentário. Não se verifica, porém, a prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT.

O Projeto de Lei deveria estar acompanhado do instrumento que proporcionasse a análise quantificada dos seus efeitos fiscais, a fim de viabilizar a respectiva avaliação ao longo do processo legislativo.

De grande valia para elucidar a questão é o específico comentário doutrinário sobre o artigo 113 do ADCT:

	(...) A estimativa de “impacto orçamentário e financeiro” nada mais é do que a demonstração do quanto custam as despesas obrigatórias e as renúncias de receita que se estão a propor. A medida é salutar, uma vez que permite incorporar ao debate legislativo a análise do custo-benefício, que muitas vezes é relegada a segundo plano do debate político, especialmente em matéria de benefícios fiscais.

(...)

Ao elevar a exigência de estimativa do impacto orçamentário e financeiro ao nível da Constituição Federal, no Novo Regime Fiscal, o que antes era tomado como apenas uma causa de arquivamento, passível de superação pelo voto de maioria legislativa eventual, tornou-se um vício de inconstitucionalidade e, como tal, insuscetível de convalidação. Será, portanto, inconstitucional a aprovação de lei que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita, sem que seu processo de deliberação tenha sido devidamente acompanhado de estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. (CORREIA NETO, Celso de Barros. Arts. 106 a 114 – ADCT. In: GOMES CANOTILHO, J. J. et. al. Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 2389; 2390.)


Desse modo, o art. 113 do ADCT foi elaborado pelo constituinte derivado para garantir a sustentabilidade financeira proporcionada pela mensuração orçamentária dos impactos gerados pela concessão de benefícios fiscais ou criação de despesa.

O processo legislativo passou a ter um requisito imprescindível, sob pena de originar leis eivadas do vício de inconstitucionalidade formal. Para ser válida, a legislação deve, por conseguinte, conformar-se ao equilíbrio e à sustentabilidade financeira, aferíveis no bojo do processo legislativo que proporcione um diagnóstico do impacto: (i) do montante de recursos necessários para abarcar as despesas criadas ou (ii) da ausência de recursos em razão da renúncia de receitas.

A jurisprudência quanto à necessidade de observância do artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias está sendo construída nesta Suprema Corte. 

Na ADI 5816, de relatoria do Ministro Alexandre de Moraes, o Plenário julgou inconstitucional lei de Rondônia que proibia a cobrança do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS – de igrejas e templos religiosos de qualquer título. Considerou-se configurada a afronta ao art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, aplicável a todos os entes federativos. Confira-se a ementa do precedente:

	“CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE DE IGREJAS E TEMPLOS DE QUALQUER CRENÇA. ICMS. TRIBUTAÇÃO INDIRETA. GUERRA FISCAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL E ANÁLISE DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO. ART. 113 DO ADCT (REDAÇÃO DA EC 95/2016). EXTENSÃO A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS.INCONSTITUCIONALIDADE. 1. A imunidade de templos não afasta a incidência de tributos sobre operações em que as

entidades imunes figurem como contribuintes de fato. Precedentes. 2. A norma estadual, ao pretender ampliar o alcance da imunidade prevista na Constituição, veiculou benefício fiscal em matéria de ICMS, providência que, embora não viole o art. 155, § 2º, XII, “g”, da CF – à luz do precedente da CORTE que afastou a caracterização de guerra fiscal nessa

hipótese (ADI 3421, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 5/5/2010, DJ de 58/5/2010) –, exige a apresentação da estimativa de impacto orçamentário e financeiro no curso do processo legislativo para a sua aprovação. 3. A Emenda Constitucional 95/2016, por meio da nova redação do art. 113 do ADCT, estabeleceu requisito adicional para a validade formal de leis que criem despesa ou concedam benefícios fiscais, requisitos esse que, por expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis federativos. 4. Medida cautelar confirmada e Ação Direta julgada procedente”. (ADI 5816, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 05/11/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-257 DIVULG 25-11-2019 PUBLIC 26-11- 2019, destaquei)


Já na ação ADI 6074, de relatoria da Ministra Rosa Weber, o STF conheceu da ação direta e julgou procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 1.293, de 29 de novembro de 2018, devido à ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT, vejamos:

	EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO. LEI Nº 1.293, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2018, DO ESTADO DE RORAIMA. ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA) PARA PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS GRAVES. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 150, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT. O ARTIGO 113 DO ADCT DIRIGE-SE A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. RENÚNCIA DE RECEITA SEM ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI IMPUGNADA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 150, II, DA CARTA MAGNA: CARÁER EXTRAFISCAL DA ISENÇÃO COMO CONCRETIZAÇÃO DA IGUALDADE MATERIAL. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA CONHECIDA E JULGADA PROCEDENTE. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. 1. A Lei nº 1.293/2018 do Estado de Roraima gera renúncia de receita de forma a acarretar impacto orçamentário. A ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT, aplicável a todos os entes federativos, implica inconstitucionalidade formal. (...) 4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 1.293, de 29 de novembro de 2018, do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc a contar da data da publicação da ata do julgamento. (ADI 6074 - Órgão julgador: Tribunal Pleno - Relator(a): Min. ROSA WEBER - Julgamento: 21/12/2020 - Publicação: 08/03/2021)


Nessa linha de raciocínio jurídico, considerando a vigência do comando do art. 113 do ADCT, torna-se indispensável a sua observância durante o processo legislativo, mediante a apreciação da estimativa do impacto orçamentário pela Câmara Municipal de Niterói em momento anterior à votação do presente projeto de lei.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise está em desconformidade com o art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, onde faz-se necessária tal adequação, a fim de que possa continuar o seu devido trâmite legislativo.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, onde esta comissão opina pela devolução ao autor com objetivo de atender o comando do art. 113 do ADCT.

Sala da Comissão, 30 de setembro 2021.
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